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EMENDA Nº  - CAS 
(Projeto de Lei da Câmara nº. 38 de 2017) 

(Supressiva) 
 

 

Suprima-se do art. 1º do PLC 38, de 2017, o art. 452-A da CLT. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Ao atrelar a prestação de serviços e a remuneração dos empregados 

apenas e exclusivamente às necessidades da empresa, o dispositivo equipara os 

trabalhadores aos demais insumos da produção. Assim, confere ao trabalhador a 

mesma natureza tarifada, conforme o uso, a exemplo dos itens que compõem a 

planilha de custos das empresas: energia elétrica; serviços telefônicos e máquinas 

locadas. Ou seja, não haverá pagamento enquanto o trabalhador estiver à 

disposição do empregador sem que haja produção.  

Além disso, a inovação pretendida viola a função social da 

propriedade, segundo a qual a empresa não pode servir apenas à acumulação do 

lucro, devendo haver um equilíbrio entre esta legitima função e o respeito à 

dignidade do homem trabalhador, quociente diretamente desequilibrado em 

detrimento da parte mais fraca da relação.  
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Em suma, a proposta contraria princípios basilares da Carta Magna 

de 1988, inscritos entre os fundamentos da República Federativa do Brasil, 

consistentes na dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III); na valorização social 

do trabalho (artigo 1º, IV, e artigo 170, caput); e na função social da propriedade 

(artigo 170, inciso III),  

O projeto viola, ainda, o disposto no artigo 7º, IV, da Constituição 

Federal de 1988, pois não garante o pagamento de qualquer remuneração mínima 

aos trabalhadores. Ao privar o trabalhador e sua família das garantias mínimas de 

atendimento das necessidades vitais básicas, a pretendida alteração legislativa 

mostra-se eivada de inconstitucionalidade material. 

Todo contrato deve ser certo e determinado, conforme princípio 

clássico da teoria geral dos contratos.  

Não existem dúvidas de que o tempo trabalhado e a remuneração 

mensal mínima devida aos empregados representam duas das principais cláusulas 

contratuais de um contrato na modalidade TRABALHO. 

Com a instituição do contrato de trabalho intermitente, suprimem-se 

a certeza e a determinação das duas principais cláusulas do contrato de trabalho. 

Assim, o trabalhador não saberá nem quanto tempo deverá trabalhar nem o valor 

da remuneração mínima que receberá a cada mês trabalhado. 

Ou seja, as duas principais cláusulas contratuais serão 

indeterminadas, móveis e abertas, em flagrante desrespeito a princípio da teoria 

geral dos contratos. 
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Por outro lado, conforme acima já mencionado, as necessidades 

vitais dos trabalhadores são fixas, havendo previsão constitucional de um patamar 

mínimo que assegura a manutenção de uma vida digna. 

O artigo atrita com o princípio fundante da dignidade da pessoa 

humana, além de inovar no ordenamento jurídico pátrio, uma vez que inexiste 

previsão legislativa de outras modalidades de contrato móveis ou indeterminados 

– a exemplo de um hipotético “contrato de aluguel intermitente” com dedução do 

valor correspondente à não utilização da moradia (finais de semana ou férias. 

A proposta potencializará as desigualdades entre os contratantes 

numa modalidade de relação já marcadamente desigual. Acentuará os benefícios 

da parte mais forte e agravará o estado de sujeição da parte reconhecidamente 

mais frágil da relação de trabalho. 

Ao permitir a contratação e a remuneração de empregados apenas 

pelo período de horas determinado pelas necessidades da empresa - embora 

mantenha o trabalhador à disposição por períodos indefinidos, aguardando que 

seja demandado -, o artigo 452-A subverte a lógica histórica do nosso modelo de 

produção.  

Necessário ressaltar que o artigo colide frontalmente com princípios 

trabalhistas que integram o núcleo fundamental do sistema de proteção do 

trabalho, centrado na dignidade do homem trabalhador. Isto porque os artigos 

destacados encerram muito mais que meras regras de direito, expressando, em 

verdade, princípios básicos trabalhistas, como a alteridade e a equidade. 
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Observa-se ainda que o contrato de trabalho intermitente contraria 

estudos e relatórios produzidos pela agência especializada das Organizações das 

Nações Unidas para o mundo do trabalho. 

Mais do que isso, eventual aprovação dessa medida precarizante 

colocaria o Brasil em posição de contrariedade a normativas da OIT com as quais 

se comprometeu formalmente. Cite-se como exemplo o disposto no artigo 1º, I e 

II, da Convenção n. 117 da OIT, ratificada pelo Brasil, que enunciam o seguinte: 

“I. Qualquer política deve visar principalmente ao bem-estar e ao 

desenvolvimento da população, bem como à promoção de suas aspirações de 

progresso social”; e  “II. Qualquer política de aplicação geral deverá ser formulada 

tomando na devida conta suas repercussões sobre o bem-estar da população”. 

O artigo 452-A em questão encaminharia, também, posição de 

confronto em relação ao compromisso firmado pelo Brasil com a OIT de 

promoção do Trabalho Decente. Além disso, as disposições normativas contidas 

no projeto andam na contramão da Agenda Nacional de Trabalho Decente 

elaborada pelo Brasil em maio de 2006. 

(http://www.oitbrasil.org.br/content/agenda-nacional-do-trabalho-decente). 

Sala da Comissão, em     de junho de 2017. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA
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